
.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

LEI Nll 85/74 

Dispie sÔbre, anulação e suplementação de verbas de 
. 

erçamente vigente. 

O Prefeit• Municipal de Bea Esperança, Estado de EapÍrite 

Santo: Façe saber que a Câmara Municipal Decretou e. eu sancione a 

seguinte Lei: 

Art. lQ- Fica • Sr. Pre:f'eit• Municipal de :Boa Esperança,/ 

autorizade a anulal!" a seguinte verba, parcialmente,do erçamento / 

vigente. 

SA6o;;; J>6BLICA: 

3.1.1.1.01- Vencimentos ••••••••••••••••••••••••• cr 2 000,00 

Art.2Q- Cem os recursos adquiridos aom as anulações cone 

tantas no art. lR desta Lei, fica igualmente o Sr. Prefeito Muni 

cipal autorizado a suplementar as eeguintes verbas. 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.8.0- Contribuição em atraze •••••••••••••••• er 2000,00 
, 

Art. 3g_ Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi_ 
- - , caçae, revogada as disposiçoee em contrã.rio. 

REGISTRE-SE, PlJBLIQ~SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, em 27 d~ fevereiro de 1 974 
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